
Certidão de Atividade Não Constante na Resolução
CONSEMA

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 288/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de CONSTRUÇÃO  DE  PRAÇA, localizada  na  Rua  Caju
Bairro Sertãozinho.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 947/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Grafite, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 953/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Avenida Araucária, Bairro Canto Grande.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 976/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Gipso, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 978/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Pérola, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 979/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Ambar, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 980/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua João de Barro, Bairro Bombas.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 981/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Açucena, Bairro Morrinhos.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 982/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Rio Guaíba, Bairro Zimbros.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 958/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Rio Guaporé, Bairro Zimbros.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Municipal  078/2008;  fundamentadas  no  artigo  225,  inciso  IV  da
Constituição Federal e com base nas Resoluções CONAMA nº 06/1986,
Resolução CONAMA nº 281/2001 e Resolução CONSEMA nº 98/2017,
vem  através  desta  publicar  as  seguintes  informações  a  respeito  do
Licenciamento Ambiental no Município de Bombinhas, Santa Catarina.



A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 961/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Amoreira, Bairro Canto Grande.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 956/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Agata, Bairro Mariscal.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº 948/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de 12
meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Pessegueiro, Bairro Canto Grande.

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  ao MUNICÍPIO  DE  BOMIBNHAS,  conforme  processo  SINFAT
Municípios nº  1585/2022, a Certidão de Atividade Não Constante, com validade de
12  meses para  atividade  de PAVIMENTAÇÃO  E  DRENAGEM  DE  ESTRADA,
localizada na Rua Castanheira, Bairro Canto Grande.


